
Prezada, 
 
tendo em vista a seleção de candidatos da sua Insitutição para frequentar a Universidade de Lisboa 
(ULisboa) no semestre de setembro de 2016, nosso primeiro semestre do ano académico 
2016/2017, vimos informar os procedimentos gerais de candidatura para esta altura e cujo prazo 
termina a 30 de maio. 
 
Como é do vosso conhecimento a Universidade de Lisboa (ULisboa) resulta da fusão entre as 
antigas Universidades Técnica de Lisboa e Universidade de Lisboa e reúne agora 18 Escolas que 
integram todas as grandes áreas do conhecimento 
 
Para o efeito junto em anexo: 
 
    o Formulário de candidatura de intercâmbio ao abrigo do Protocolo de Cooperação; 
 
 
    Folheto informativo da ULisboa; 
 
As Faculdades da ULisboa tem autonomia e algumas cobram propinas aos estudantes de 
intercâmbio, pois embora a algumas das 18 Escolas não cobrem propinas, algumas poderão cobrar 
em certos casos como a inexistência de reciprocidade, de acordo com o mencionado nos novos 
acordos com a ULisboa. Para que esta situação não aconteça agora além do Acordo Geral de 
Cooperação entre as nossas Instituições é necessário estabelecer um Acordo Específico com cada 
Faculdade que recebe estudantes, este acordo detalha a cooperação neste caso a mobilidade de 
alunos. Para seu conhecimento poderá verificar os modelos de Acordo Específico no nosso site 
em: http://www.ulisboa.pt/home-page/internacional/cooperacao-internacional/acordos-de-
cooperacao/ 
 
Quanto aos procedimentos, para os vossos alunos se candidatarem tem de preencher a ficha de 
candidatura de intercâmbio, juntar o CV e histórico escolar, exceto em algumas Escolas em que os 
procedimentos diferem, isto deve-se ao universo da ULisboa contemplar 18 Escolas diferentes: 
 
- No caso de os vossos estudantes pretenderem se candidatar ao nosso Instituto Superior Técnico, 
os mesmos terão de proceder a uma candidatura on-line disponível no site da referida escola    
(mais informações no anexo Fact sheet IST) 
 
- Caso tenha estudantes interessados em frequentar a nossa Faculdade de Direito deverá seguir os 
passos mencionados no Data Sheet da respetiva Escola que se encontra em anexo. 
 
- Caso tenha estudantes interessados em frequentar a nossa Faculdade de Arquitectura basta numa 
primeira fase enviar a nomeação dos estudantes pois posteriormente a Faculdade enviará aos 
mesmos os procedimentos próprios de candidatura. 
 
Mais informações sobre os cursos e escolas nos seguintes links:  http://www.ulisboa.pt/home-
page/escolas/   e    http://www.ulisboa.pt/home-page/estudar/cursos/ 
 
Caso surja alguma dúvida relativamente a estas situações não hesitem em nos contactar para que 
vos possamos esclarecer. 
 
A ULisboa espera receber os vossos estudantes nas suas Escolas e assim reforçar a cooperação 
com a sua prestigiada Instituição 
 
Grato pela atenção, apresento os meus melhores cumprimentos, 
 
José Costa 
Técnico Superior 
Núcleo de Relações Institucionais  
Departamento de Relações Externas e Internacionais  
Universidade de Lisboa 
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